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resoLUÇÃo Nº 356/2020 - coNsUP                                  
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Segurança Pública e defesa So-
cial do Estado do Pará - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas 
atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 
de novembro de 1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do 
iESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segu-
rança Pública (coNSEP).
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 246/2017 - coNSUP, que 
aprovou o Curso de Formação de Oficiais PM 2017 - Bacharelado em Ciên-
cias de defesa Social e cidadania c/c a resolução nº 321/2019 - coNSUP, 
que convalidou a resolução nº 246/2017- coNSUP; e ainda os termos da 
resolução nº 336/2019 que aprovou a adequação da matriz curricular do 
Curso de Formação de Oficiais PM;
coNSidEraNdo ainda o decreto Estadual n.º 609 de 16 de março de 
2020, do Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Pará, que apresenta 
medidas de enfrentamento ao cenário de pandemia do corona vírus coVid 
19;
coNSidEraNdo os termos da solicitação por meio do ofício nº 001/2020 
– dGEc/SSfi apresentado pelo departamento Geral de Educação e cul-
tura da PMPa, homologada em reunião extraordinária realizada no dia 20 
de março de 2020, bem como os termos do Parecer técnico pedagógico 
nº 02/2020 da coordenadoria de Ensino Superior do iESP datado de 23 
de março de 2020; e após deliberação e aprovação do egrégio conselho 
Superior do iESP na 3ª reunião ordinária 2020, realizada no dia 26 de 
março de 2020;
rESolVE:
Art. 1º Adequar os projetos pedagógicos dos Cursos de Formação de Ofi-
ciais PM - Bacharelado em ciências de defesa Social e cidadania 3 º ano e 
1º ano, com os ajustes das atividades acadêmicas, conforme as diretrizes 
propostas pelo departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, sem 
qualquer prejuízo pedagógico, enquanto persistirem as circunstâncias ex-
cepcionais, passando a funcionar na modalidade a distância pela platafor-
ma de ensino à distância do iESP ;
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
Plenário do coNSUP, 26 de março de 2020.
UalaME fialHo MacHado
Presidente do conselho Superior do iESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

resoLUÇÃo Nº 357/2020 - coNsUP                                 
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Segurança Pública e defesa So-
cial do Estado do Pará - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas 
atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 
de novembro de 1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do 
iESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segu-
rança Pública (coNSEP).                      
coNSidEraNdo a necessidade de dotar o aluno de conhecimentos, habi-
lidades e atitudes que o capacite para o exercício da profissão de Guarda 
e uso legal de arma de fogo, observando a legislação pertinente, de forma 
a desenvolver adequadamente suas funções, dentro dos limites da lei, da 
ética e do absoluto respeito aos direitos humanos.
coNSidEraNdo a apresentação do projeto pedagógico do curso de quali-
ficação ao porte de arma de fogo da Guarda Civil Municipal de Ananindeua 
2020, elaborado pela coordenadoria de Ensino complementar do iESP, 
homologado em câmara de Ensino e Pesquisa do iESP, em sessão realizada 
no dia 19 de março de 2020; e após deliberação e aprovação do egrégio 
conselho Superior do iESP na 3ª reunião ordinária do coNSUP 2020, 
ocorrida no dia 26 de março de 2020;
rESolVE:
Art. 1º Aprovar o Curso de qualificação ao porte de arma de fogo da guarda 
civil municipal de ananindeua 2020, com carga horária de 100 horas aula, 
na modalidade presencial sob a supervisão pedagógica da coordenadoria 
de Ensino complementar do iESP;
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no referido projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
Plenário do coNSUP, 26 de março de 2020.
UalaME fialHo MacHado
Presidente do conselho Superior do iESP
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
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Portaria Nº 0915/2020 – dGP/sP/sccMP 
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício das 
atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da lei Estadual n° 5.251/1985; 
considerando o ofício n° 3741/2019-PGE-PcTa, de 08 de outubro de 2019, 
o qual a EXMª. Srª. ana carolina lobo Gluck Paul Peracchi - Procuradora 
Geral adjunta do contencioso, reportou-se ao cumprimento provisório de 
Sentença processo n° 0845775-47.2019.8.14.0301 ajuizada por MÔNica 
lÚcia doS SaNToS lUZ (cPf N° 410.611.362-72) em face do Estado do 
Pará, na qual a demanda tem por objeto a permanência da referida militar 

na ativa até completar o limite etário previsto no art. 103, inciso i da lei n° 
5.251/85, no qual julgou procedente o pedido determinando ao requerido 
que permita a autora continuar na ativa; no devido posto, estabelecendo 
que a autora NÃo MaiS PodErá UTiliZar-SE da ProMoÇÃo PrEViSTa 
Na lEi 8230/2015; considerando o Memorando n° 28/2020 cVP/2 – PMPa, 
de 05 de março de 2020; Considerando o Oficio n° 1716/2019 – CONJUR, 
de 16 de setembro de 2019
rESolVE:
art. 1º rEVErTEr ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará a 2º SGT PM 
rG 19341 MÔNica lÚcia doS SaNToS lUZ, por determinação judicial 
processo n° 0845775-47.2019.8.14.0301.
art. 2º claSSificar a 2º SGT PM rG 19341 MÔNica lÚcia doS SaNToS 
lUZ, no 1º BPM/cPc i (Belém).
arT. 3 ESTa PorTaria ENTra EM ViGor Na daTa dE SUa PUBlicaÇÃo, 
rETroaGiNdo SEUS EfEiToS a coNTar dE 01 dE aBril dE 2020 E 
rEVoGa aS diSPoSiÇÕES EM coNTrário
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de março de 2020.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

 Protocolo: 538508
Portaria Nº 0490/2020 - dGP/sP/sccMP 

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 90, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do decreto Estadual nº 
2400/1982; considerando o disposto da lei Estadual nº 5.276/1985, alte-
rada pelo artigo 1º, item 1, da lei Estadual nº 8.289/2015; considerando 
o disposto no artigo 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251/1985, c/c 
o artigo 21, § 1º, item 1, do regulamento das Policias Militares e corpos 
de Bombeiros Militares (decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – 
R-200); Considerando os termos do Oficio nº 042/2020 – GAB/CMG 30 de 
janeiro de 2020; considerando os termos do decreto Governamental de 26 
de março de 2020, publicado em doE nº 34.159, de 27 de março de 2020;
rESolVE:
 art. 1º aGrEGar o Sd PM rG 42612 KENNY SoUZa carValHo, em razão 
de se encontrar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado 
do Pará. 
arT. 2º ESTa PorTaria ENTra EM ViGor Na daTa dE SUa PUBlicaÇÃo, 
rETroaGiNdo SEUS EfEiToS a coNTar dE 03 dE MarÇo dE 2020 E 
rEVoGa aS diSPoSiÇÕES EM coNTrário. 
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de março de 2020.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa 

Protocolo: 538348
Portaria N° 1047/2020 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, No 
EXErcÍcio daS aTriBUiÇÕES PrEViSTaS No arTiGo 90, da lEi ES-
TadUal N° 5.251/1985; coNSidEraNdo o arTiGo 39, iNciSo iV c/c 
o arTiGo 44, § 1º, iNc. ii E § 2º da lEi Nº 6.833 dE 13 dE fEVErEiro 
dE 2006, do cÓdiGo dE ÉTica E diSciPliNa da PMPa; coNSid-
EraNdo a dEciSÃo adMiNiSTraTiVa Nº 034/2018 do coNSElHo dE 
diSciPliNa dE PorTaria Nº 026/2017-corcPc, dE 01 dE NoVEMBro 
dE 2017, PUBlicada EM BolETiM GEral Nº 182/2018-PMPa;
rESolVE:
art. 1º. aGrEGar o 3º SGT PM rG 20656 iraNildo SilVa oliVEira, en-
quanto tramita o Processo de reforma administrativa disciplinar.
arT. 2º. ESTa PorTaria ENTra EM ViGor Na daTa dE SUa 
PUBlicaÇÃo, rETroaGiNdo SEUS EfEiToS a coNTar dE 11 dE 
oUTUBro dE 2018 E rEVoGa aS diSPoSiÇÕES EM coNTrário. 
registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de março de 2020.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa
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errata
.

errata da Portaria Nº 575/19/di/dF, 
coNTida No doE Nº 34.098 do dia 27/01/2020; 
oNde LÊ-se: SErVidorES: SErVidorES: TEN PM dioGo JoSE 
NaSciMENTo fErrEira; cPf: 933.424.112-87; Valor: r$ 4.233,30. 
SGT PM JoSÉ Maria PaNToJa PENa; cPf: 428.213.552-20; Valor: 
r$ 3.956,40. SGT PM Marco aNToNio rocHa dE oliVEira; cPf: 
426.202.872-00; Valor: r$ 3.956,40. SGT PM NElSoN lUiS MoraES 
da SilVa; cPf: 333.661.362-00; Valor: r$ 3.956,40. SGT PM JEdSoN 
carValHo SilVa; cPf: 487.124.772-49; Valor: r$ 2.250,00. SGT 
PM EVaNildo oliVEira da SilVa; cPf: 392.379.742-72; Valor: 
r$ 3.956,40. Sd PM dENilSoN JoSE NaSciMENTo fErrEira; cPf: 
000.337.532-37; Valor: r$ 3.798,00. 
Leia-se: SErVidor: TEN PM dioGo JoSE NaSciMENTo fErrEira; 
cPf: 933.424.112-87; Valor: r$ 4.233,30. SGT PM JoSÉ Maria 
PaNToJa PENa; cPf: 428.213.552-20; Valor: r$ 3.956,40. SGT 
PM Marco aNToNio rocHa dE oliVEira; cPf: 426.202.872-00; 
Valor: r$ 3.956,40. SGT PM NElSoN lUiS MoraES da SilVa; 
cPf: 333.661.362-00; Valor: r$ 3.956,40. SGT PM EVaNildo 
oliVEira da SilVa; cPf: 392.379.742-72; Valor: r$ 3.956,40. Sd 
PM dENilSoN JoSE NaSciMENTo fErrEira; cPf: 000.337.532-37; 
Valor: r$ 3.798,00. ordENador: JoSÉ EdUardo dE oliVEira 
PiMENTEl.                                                                                                                                        
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